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Jóia, 17 de junho de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE TIMA
JóIA. RS

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia t7.6.2O24

Senhor Prefeito,

Envia-se os seguintes Projetos de Lei, aprovados por unanimidade
de votos na Sessão Ordinária realizada diâ 17 de junho de2024.
Projeto de tei ne 4.803/2024 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor
de RS 42.857,10 (Quarenta e Dois Mil e Oitocentos e Cinquenta e Sete Reais e Dez

Centavos) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeíto de Jóia.
Projeto de l-ei ne 4.804/2024 -Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Especiais no
valor de RS 17.241,00 (Dezessete Mil e Duzentos e Quarenta e Um Reais) no Orçamento
Vigente. de autoria do Prefeito de Jóia.
Projeto de tei ng 4.8{t5/2024 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor
de RS 15.17,73 (Quinze Mil e Cento e Setenta e Cinco Reais e Setenta e Três Centavos) no
Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de Jóia.
Projeto de Lei ne 4.811/2024 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos Mil Reaisl no orçamento vigente, de autoria do
Prefeito de fóia.
Proieto de Lei nq 4,812 /2024 -Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 13,86 (Treze Reais e Noventa e Seis centavos) no Orçamento Vigente, de
autoria do Prefeito de fóia.

Envia-se também as seguintes proposições lidas na Vigésima Sessão

Legislativa Ordinária, para as devidas providencias:

lndicação ne 62/2024 dê autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira.
lndicaçâo ne 6312024, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira.
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